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Ofício Ne 141/2024 - GAB

Pitanga, 03 de.iunho de 2024

Excelentíssimo Senhor

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente

Encaminho Projeto de lei complementar n'312024, Reestrutura o funcionamento do

Serviço de lnspeção Sanitária e lndustrial de Produtos de Origem Animal no Município de
Pitanga/PR e dá outras providências. desde já solicito a tramitação em regime de urgência.

Justifica o pedido de urgência para que se que possa ser encaminhado toda a documentaçâo

para o consorcio CIDCENTRO e de seguimento ao convenio para inspeção sanitária e industrial em

nosso municipio pois o convenio é de grande valia para nossos empresários.

Assim solícito a vossa excelência a convocação, em caráler de urgência, uma reunião

extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do

Art.62, inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de Lei

complementar n'3/2024

atenclosamente.
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Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 3/2024

Reestrutura o funcionamento do Serviço de lnspeção

Sanitária e lndustrial de Produtos de Origem Animal no

Município de Pitanga/PR e dá outras providências.

Art. 1e Esta lei reestrutura o funcionamento do Serviço de lnspeção Municipal de Produtos

de Origem Animal de Pitanga - SIM/POA - PITANGA/PR, vinculado à Secretaria Municipal de

Agricultura e Pecuária, constituído pela Lei Complementar N" 70/2021.
§1e A atuação dar-se-á em todo o território municipal, com fundamento no Art. 23, inciso ll,

combinado com o Art. 24, incisos V, Vlll e Xll da Constituição Federal, e em consonância com

o disposto nas Leis Federais ne 1.283 de 18 de dezembro de 1950 e ne 7.889 de 23 de

novembro de 1989 e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

§2e O Serviço de lnspeção Municipal de Produtos de Origem Animal será o responsável pela

inspeção h igiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de origem animal em todo o
território municipal, sendo doravante estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização,

sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, dentro de

suas competências, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados,

transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no

município.

Art.2e Sujeitam-se à inspeção, reinspeção e fiscalização prevista nesta Lei:

l- Os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias-primas;
ll- O pescado e seus derivados;
lll- O leite e seus derivados;
lV- O ovo e seus derivados;
V- Os produtos das abelhas e seus derivados.

Art.3e A fiscalização Íar-se-á:
l- Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou ao
processamento de produtos de origem animal;
ll- Nos esta belecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstos na

legislação para abate ou industrialização;
lll- Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação,
distribu ição ou industria lização;

lV- Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição
ou industrialização;
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V- Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou
industrialização;
Vl- Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados
para beneficiamento ou industrialização;
Vll- Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem
ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, procedentes de

estabelecimentos registrados.

Art.4e É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta lei, a

duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial de
produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão, conforme determina o
parágrafo único do Art.6" da Lei Federal ne 1.283 de 18 de dezembro de 1950.

Art. 5e O exercício das funções de inspeção sanitária e industrial, será de responsa bilidade
exclusiva do Médico Veterinário, em conformidade com a Lei Federal n" 5.517 /68.
§le O Serviço de lnspeção Municipal deve ser coordenado por médico veterinário efetivo ou
empregado pú blico.

§2e A fiscalização é obrigatória, de ação direta, privativa e não delegável dos órgãos do
Poder Público, efetuado por Servidores Públicos nomeados como fiscais, com poder de
polícia para a verificação do cumprimento das determinações da legislação específica ou dos

dispositivos regulamentares, na forma do caput deste artigo.

Art.6e E obrigatória a inspeção sanitária e industrial, em caráter permanente, nos

esta belecimentos de abate de animais a fim de acompanhar a inspeção onte mortem, post
mortem e os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos em normas complementares
municipais, que enquanto não estiverem estabelecidos, será utilizada como parâmetro para

a inspeção e fiscalização a legislação federal pertinente.

Art.7e Nos demais estabelecimentos de produtos de origem animal, a inspeção e a

fiscalização se darão em caráter periódico, devendo esses atender aos procedimentos e

critérios sanitários estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento.
ParágraÍo único. A frequência das fiscalizações e inspeções periódicas será estabelecida em
normas complementares expedidas pela coordenação do Serviço de lnspeção Oficial,
considerando o risco sanitário dos diferentes tipos de produtos, processos produtivos e

escalas de produção.

Art.89 Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal pode funcionar no
Município de Pitanga, sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a

fiscalização da sua atividade.

Art.ge Compete ao Serviço de lnspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de
Pitanga/PR - SIM/POA - PITANGA/PR, fazer cumprir esta Lei, o Decreto que a regulamentará
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e demais normas que dizem respeito à inspeção sanitária e industrial dos esta belecimentos

industriais no âmbito do município de Pitanga/PR.

Parágrafo único. Compete ao município a cobrança e execução de taxas e multas oriundas

do SIM/POA para dar conclusão aos processos instaurados.

Art.10e O SIM/POA - PITANGA, respeitará as especificidades dos diferentes tipos de

produtos e das diferentes escalas de produção, provenientes da agricultura familiar, da

agroindústria de pequeno porte e da produção artesanal, desde que atendidos os princípios

básicos de higiene, a garantia da inocuidade dos produtos, não resultem em Íraude ou

engano ao consumidor, e atendam as normas específicas vigentes.

Art.11 Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte, as pequenas e

microempresas, amparados pelo Art. 143 - A do Decreto ne 8.471 de 22 de iunho de 2015 e

pela Lei Complementar n" !23, de L4 de dezembro de 2006, terão normas relativas ao

registro, inspeção e fiscalização dos estabelecimentos e seus produtos específicas

estabelecidas nesta e em seu regulamento.

Art.12 O registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização sanitária de

esta belecimentos que elaborem produtos alimentícios produzidos de forma artesanal serão

executados em conformidade com as normas federais e estaduais estabelecidas em seus

regulamentos.

Art.13 O municÍpio de Pitanga poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com

outros municípios, Estados e União, bem como participar de consórcio público

intermunicipal para facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço.

§1e O município poderá delegar ao consórcio público a gestão, coordenação e normatização

do Serviço de lnspeção Municipal mediante prévia solicitação.

§2s Enquanto o ente municipal for partícipe do consórcio, aplicará, no âmbito de sua

atuação, as normas estabelecidas pelo Serviço de lnspeção do Consórcio, com as respectivas

alterações posteriores.

§3e A execução do Serviço de lnspeção Municipal, em caráter excepcional, será determinada
pelo consórcio, por 6 (seis) meses, mediante termo de compromisso fixado entre as partes.

§4e No caso de gestão consorciada do Serviço de lnspeção Municipal, os produtos

inspecionados poderão ser comercializados em toda área territorial dos municípios

integrantes do Consórcio, após emissão de parecer favorável expedido pelo Serviço de

lnspeção do consórcio com consequente internalização de estabelecimentos e produtos,

conforme previsto em legislação Íederal pertinente.

Art. 14 O Poder Executivo Municipal editará, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados

a partir da data da publicação desta lei, o decreto que internaliza as resoluções e atos

complementares expedidos pelo consórcio sobre inspeção industrial e sanitária dos

estabelecimentos referidos no Art.3e da presente Lei.
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§ 1s. A regulamentação desta lei abrangerá:

a) a classificação dos estabelecimentos;
b) as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as

respectivas transferências de propriedade;
c) a higiene dos estabelecimentos;
d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;

e) a inspeção onte e post mortem dos animais destinados ao abate;
f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de origem

animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte;
g) o registro de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões fixados em

legislação específica ou em fórmulas registradas;
h) a verificação da rotulagem e dos processos tecnológicos dos produtos de origem animal
quanto ao atendimento da legislação específica;
i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;
j) as análises laboratoriais fiscais que se fizerem necessárias à verificação da conformidade
dos processos produtivos ou dos produtos de origem animal registrados no Serviço de

lnspeção Municipal;
k) o trânsito de produtos e derivados e suas matérias-primas destinados à alimentação

humana;
l) o bem-estar dos animais destinados ao abate;
m) quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários para maior eficiência dos

tra balhos de fiscalização sanitária.

§ 2e. Enquanto não for publicada a regulamentação estabelecida neste artigo, continua em

vigor a existente à data desta Lei.

Art.15 Atendidas às exigências estabelecidas nesta Lei, no Decreto regulamentador e nas

normas complementares, o responsável pelo Serviço de lnspeção Municipal de Pitanga

emitirá o Certificado de Registro, que poderá ter formato digital, no qual constará:

l- O número do registro;
ll- O nome empresarial, ou quando pessoa física, o nome;
lll- O número de inscrição no CNPJ ou CPF;

lV- A classiÍicação do estabelecimento; e

V- A localização do estabelecimento.

Art.16 O certificado de registro emitido pelo responsável do SIM/POA - PITANGA/PR é o
documento hábil para autorizar o funcionamento dos esta belecimentos no SIM/POA.
Parágrafo único. Quando se tratar de estabelecimentos sob inspeção em caráter
permanente, nos termos do Art.6e desta Lei, além do certificado de registro, o inÍcio das

atividades industriais estará condicionado à designação, pelo coordenador do Serviço de

lnspeção Municipal - SIM/POA - PITANGA/PR, de equipe de servidores para as atividades de

inspeção.
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Art.17 Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou cumulativa mente,

sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as seguintes penalidades e
medidas ad m in istrativa s:

l- Advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância agravante na

forma estabelecida em regulamento;
ll-multa, nos casos não compreendidos no inciso l, no valor máximo de 100 UPF/PR (Cem

Unidades Padrão Fiscal do Estado do Paraná), observadas as seguintes gradações:

a) para infrações leves, multa de cinco a vinte por cento do valor máximo;

b) para infrações moderadas, multa de vinte a quarenta por cento do valor máximo;

c) para infrações graves, multa de quarenta a oitenta por cento do valor máximo; e
d) para infrações gravíssimas, multa de oitenta a cem por cento do valor máximo;

e) a fim de permitir a aplicação do princípio da razoabilidade, as multas poderão ser

majoradas em até 20 vezes o valor máximo previsto no item ll deste artigo.
ll- Apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, quando

houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a

que se destinam ou forem adulteradas;
lll- Condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do

derivado de produto de origem animal, quando não apresentem condiçôes
higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;

lV- Suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de fraude ou no

caso de embaraço à ação fiscalizadora;
V- lnterdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração

ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela

autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.
Vl- Cassação de registro ou relacionamento do estabelecimento.
§1e O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa municipal,
sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente.

§2e Para efeito da fixação dos valores das multas que trata o inciso ll do caput deste artigo,

levar-se-á em conta a gravidade do fato, os antecedentes do infrator, as consequências para

a saúde pública e os interesses do consumidor e as circunstâncias atenuantes e agravantes,
na forma estabelecida em regulamento.

§3s A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das exigências
que motivaram a sanção.

§4e Se a interdição ultrapassar doze meses será cancelado o registro do estabelecimento ou
do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.

§5a Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso lll do caput, o proprietário ou responsável
pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a obrigação de zelar pela

conservação adequada do material apreendido.

Art.18 As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de produtos e

subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo proprietário.
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Art.19 Os produtos apreendidos durante as atividades de inspeção e Íiscalização nos

estabelecimentos registrados, unicamente em decorrência de fraude econômica ou
irregularidades na rotulagem, poderão ser objeto de doação destinados prioritaria mente aos
programas de segurança alimentar e combate à fome, a juízo da autoridade competente do

srM/PoA.
Parágrafo único. Não serão objeto de doações os produtos apreendidos sem registro em

Serviço de lnspeção Oficial da entidade sanitária competente.

Art.20 As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo próprio,

assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as disposições desta Lei

e de seu regulamento.
Parágrafo único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que trata o
caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os casos que

exijam ação ou omissão imediata do infrator.

Art.21 São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores designados
para as atividades de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.

§1s O auto de infração conterá os seguintes elementos:
l- O nome e a qualificação do autuado;
ll- O local, data e hora da sua lavratura;
lll- A descrição do fato;
lV- O dispositivo legal ou regulamentâr infringido;
V- O prazo de defesai
Vl- A assinatura e identificação da autoridade competente.
Vll- A assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, o fato deve ser

consignado no próprio auto de infração.

§2e O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena de

inva lida de.

Art.22 No exercício de suas atividades, o Serviço de lnspeção Municipal de Produtos de

Origem Animal de Pitanga- SIM/POA - PITANGA/PR deve tomar as providências cabíveis e
notificar os órgãos responsáveis sobre as enfermidades passíveis de aplicação de medidas

sanitá rias.

Art.23 As regras estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação têm por objetivo garantir

a proteção da saúde da população, a identidade, qualidade e segurança h igiênico-sanitá ria
dos produtos de origem animal destinados aos consumidores.
Parágrafo único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas e associações

industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegócio são

responsáveis pela garantia da inocuidade e qualidade dos produtos de origem animal.
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Art.24 A venda direta de produtos em pequenas quantidades, de acordo com o Decreto
Federal ne 5.747, de 30 de março de 2006, seguirá o disposto em legislação complementar
de âmbito federal.

Art.25 Ficam instituídas, no âmbito do Município de Pitanga/PR, as Taxas do Serviço de
lnspeção Sanitária Municipal nos termos desta Lei, cujo fato gerador é o exercício do poder

de polícia do Município, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, visando

ao cumprimento das normas legais e regulamentares de inspeção sanitária de produtos de

origem animal.

§1e O contribuinte das taxas que trata o caput é a pessoa física ou jurídica, que exerça

atividade direta ou indiretamente relacionada à indústrla de produtos de origem animal e

submetidas, nos termos da legislação em vigor, à fiscalização sanitária do Serviço de

lnspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Pitanga/PR - SIM/POA - PITANGA/PR.

§2s Serão considerados os dispositivos previstos na Lei Complementar ne 723/2006,
garantindo o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno
porte, assim como aos esta belecimentos agroindustriais de pequeno porte conforme
definido nesta Lei.

Art. 26. Os recursos financeiros arrecadados em decorrência da cobrança de taxas, e multas,
eventualmente impostas, ficará vinculada ao órgão executor e devem ser aplicados
preferencia lmente na melhoria, modernização, expansão, realização dos serviços de
inspeção e fiscalização e de outras atividades do Serviço de lnspeção Municipal.
§1e Fica criado o Fundo do Serviço de lnspeção Municipal de Produtos de Origem Animal
para destinação dos valores acima mencionados.

§2e Caso o município de Pitanga estabeleça parcerias e cooperação técnica com outros
municípios, Estados e União, bem como partícipe de consórcio público intermunicipal para

facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço, conforme previsto no
Art. 13 desta Lei, poderá transíerir recursos do Fundo do Serviço de lnspeção Municipal de
Produtos de Origem Animal para pagamento dos serviços realizados pelo consórcio
intermu n icipal.

AÍ1.27 A Taxa do Serviço de lnspeção Municipal nos termos desta Lei, é cobrada em

Unidades Fiscal do Município com base na tabela que constitui o ANEXO l desta Lei.

Art.28 Aos estabelecimentos em atividade, abrangidos por esta Lei, será concedido o prazo

de 180 (cento e oitenta) dias, para cumprirem as exigências estabelecidas nesta, contados da

data de sua publicação.

Art.29 As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária de acordo com o

objeto da despesa.
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Art.30 Os pareceres e/ou auto/termos emitidos anteriormente à data de publicação desta

Lei permanecem vigentes e deverão seguir o trâmite no Serviço de lnspeção Oficial,

conforme previsão legal, até sua conclusão.

Art.31 O Município de Pitanga poderá contratar Médico Veterinário, por meio de processo

seletivo, para exercer a inspeção e fiscalização sanitária, objeto desta Lei.

Parágrafo único. O prazo de contratação nos moldes previstos no caput deste artigo não
pode ser superior a dois anos.

Art.32 Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na execução da presente Lei

serão resolvidas pela coordenação do SIM/POA - PITANGA/PR com a supervisão do Serviço

de lnspeção do consórcio, se houver víncu lo/parceria instituída conforme determinada no

Art. 13 desta Lei.

Art.33 O Serviço de lnspeção Municipal de Pitanga fica declarado serviço de natureza

essencial.

Art.34 O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar a

presente Lei a partir da data de sua publicação.

Art.35 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei Complementaí ne lO/zOZL.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 03 de junho de 2024.

MAICOL GEISON A$inado de íoÍma d,qirar po,

CALLEGARt RODRtGUEs ffii',"lu'ê"?}ff *:iL,,,.,
BARBOSA:04326095989 Dàdos, 2024.06.03 I3:43 14 o3'oo

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito

--E



MU

»-
?t'

MUNICIPIO DE PITAN ê/
o

cltP, 76.172.907t0001.08

CENTRO ADi NTSTRATTVO 28 DE JANEIRO, 17'.1 - FONE l42l 3646-1122 - FAX 3646'1172

CAIXA POSÍAL 11 - CEP 85,2OO.OOO . PITANGA PARANÁ

VALORES DAS TAXAS DE INSPEçÃO SANITÁRIA MUNICIPAL

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS
VALOR DA TAXA

(UFM)
PERIODICIDADE

Registro e Renovação' de RegistÍo de Estabelecimento lndustrial

de Carne e derivados
7 Unica/'Anual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial de Pequeno

Porte de Carne e derivados (classificação pelo Art. 143-A do

Decreto ne 8471/2015)

Única/lAnual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial de Leite e

derivados
L Única/*Anual

ReBistro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial de Pequeno

Porte de Leite e derivados (classificação pelo Art. 143-A do Decreto

ne 847U2O75

Única/*Anual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrialde Pescado Única/*Anual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial de Pequeno

Porte de Pescado
Única/*Anual

Rêgistro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial de Produtos

das abelhas
Única/'Anual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial de Pequeno

Porte de Produtos da5 Abelhas
Única/*Anual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrial deovos 1 única/*Anual

Registro e Renovação* de Estabelecimento lndustrlal de Pequeno

Porte de Ovos
Única/*Anual

Registro de Produtos de Estabelecimento lndustrial Rs s0,00 Por rótulo

Registro de Produtos de Estabelecimento lndustrial de Pequeno

Porte
Rs 2s,00 Por rótulo

ANEXO 1

1
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLMENTAR N.9 3/2024

Sen hor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora submetemos à análise e deliberação desta Casa Legislativa, tem por

finalidade cumprir o PLANO DE AÇÃO estabelecido pelo Serviço de lnspeção (5|POA) do Consórcio CID

CÊNTRO-PR que foi submetido e aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)

como pré-requisito estabelecido para firmar a adesão ao SISBUSUASA em 2021 (conforme Portaria ne 454 de

22 de novembro de 2021).

A participação no projeto CONSIM 2020-2021, um projeto multifinalitário do MAPA, foi

desenvolvida e realizada no consórcio a fim de promover a implantação da ampliação de m€rcados dos

produtos de origem ânimal. Diante disso, a necessidade desta alteração legislativa se dá a Íim de Sarantir que o

principal objetivo do projeto seja continuado, pois visa a manutenção do livre comércio de Produtos de 0rigem

Animal entre os municípios inte8rantes do Consórcio CID CENTRO-PR, além de:

l-Fortalecer o SUASA (Sistema de Atenção à Sanidade Agropecuária) a fim de promover suporte

técnico aos Médicos Veterinários Oficiais, aos estabelecimentos e às agroindústrias de produtos de oriSem

animal, supervisionados pelo SIPOA, conforme estabelecido na Resolução CID CENTRO-PR n'003/2020;

ll-Desenvolver, adequar e harmonizar o Serviço de lnspeção às legislaçôes pertinentes e às

realidades locais;

lll-Assegurar as atividades de comercialização ampliada aos estabelecimentos inscritos no

srM/PoA;

lv-Aprimorar as regras e noÍmas para ê reêlização de controles oÍiciais que se destinâm à

verificação do cumpÍimento da legislação sanitária, dâ qualidade dos produtos de origem animal e da

segurança à saúde pública;

V-Manter a comercialização de produtos de origem animal registÍados no SIM/POA com vistas ao

mercado municipal, ao intraconsorcial, ao estadual, via SUSAF e ao nacional, via SISBI-POA;

Vl-Promover a educação continuada e a capacitação técnica dos profissionais Médicos

Veterinários, Responsáveis Técnicos do SIM/POA e dos estabelecimentos registrados.

MUNICIPIO DE PITAN
CENTRO ADM|N|STRAT|VO 28 DE JANE|RO, 171 - FONE l42l 3646-1',t22 - FAX 3ô46-1172

CAIXA PO§TAL 11 . CEP 85.200-OOO PITANGA PARANÁ
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Vll-Verificar a implantação dos Programas de Autocontrole (PAC's) nos estabelecimentos

registrados para garantia da qualidade dos produtos, segurança alimentãr e saÚde pública;

Vll-Permitir a legalização dos estabelecimentos que processam e comercializãm produtos de

origem animal de forma irregular, o que favorece o risco da transmissão de doenças entre animais e humanos,

entre humanos € a contaminação do meio ambiente (Saúde Única). Haj visto que, o comércio ilegal/irregular,

além de ampliar o risco da multiplicação e alastramento de enfermidades, epidemias e pandemias causa

prejuÍzos econômicos de valias significativas não só na área de saúde animal, mas também à saúde humana,

visto que é a área que necessita de maior investimento público, devido ao fato da população estar exposta,

principalmente, às enfermidades gastrointestinais (diarreias, viroses, cisticercose) e sistêmicas (raiva,

brucelose, tuberculose), entre outras que poderiam ser evitadas com a regularização e registro destes

estabelecimentos;

l-Apoiar os projetos das associações, cooperãtivas, outras organizações, pequenos e médios

produtores rurais pêra a geração de rendê e permanência do homem no meio rural;

ll-Promover o desenvolvimento econômico-social local e regional, com incremento de renda,

emprego e tributos que, consequentementê, aquecem a economia local e melhoram os índices de

desenvolvimento humano (lDH) da regjão central do Paraná, que se apresentam, em sua maioria, entre os mais

baixos do Estâdo.

lll-Fomentar o combate ao comércio irregular/ilegal de Produtos de Origem Animal (POA) e

estabelecer ferramentas de fácil visualização e identificação dos produtos registrados para dar celeridade às

atividades de fiscalização (tanto o serviço realizado pelo SIM/POA, quanto pela Vigilância Sanitária);

lv-Contribuir com as açôes de educação sanitária;

V-Proporcionar melhoria na qualidade de vida, de saúde humana e ãnimal e do meio ambiente,

visando atender aos requisitos de 5aúde Única;

Vl-Proporcionar a produção de alimentos de origem animal seguros e de qualidade ao

consumidor.

a urgência já mencionada está intrinsecamente relacionada com o anseio de se

alcançar determinado fim, que, no caso em tela, seria a alteração legislativa ao momento

pretendida, vez que, a atuação legiferante deve estar relacionada com a vontade geral e em

um curto espaço de tempo, pois toda a tramitação da proposta junto ao consorcio clD

centro deve ser realizada de maneira célere para que o convenio junto ao Estado do Paraná

seja assinado visando a fiscalização dos produtos de origem animal em nosso município.

MUNICIPIO DE PITAN
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Ante o exposto, pelas razões acimâ apresentadas, requer-se:

a) O recebimento e processamento em regime de urgência do presente Projeto de Lei;

b) A convocação de reunião extraordinária, nos termos do Art.31, lll da Lei Orgânica

Municipal, para análise e votação do Projeto em voga;

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem

necessário.

É a Justificativa.

MUNICIPIO DE PITAN

MAICOL GEISON

CALLÊGARI RODRIGUES

BARBOSA:04326095989

A$in.do deíômâ dignal poÍ
MÂICOL GEIsON CALIE6ARI

TDR|GUtS B^nBO5À:04326095989
Oâdor: 2024.06.03 1l4150 {3 00'

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal


